
Recadastramento de
Pessoas Jurídicas



RECADASTRAMENTO ANUAL DE PESSOA JURÍDICA

Trata-se de um procedimento online que deve ser realizado 
anualmente apenas por empresas já Registradas ou Cadastradas no 
CRN-3, no período da segunda quinzena de janeiro à 31 de março

(exceto para Pessoas Jurídicas que tiveram sua inscrição deferida no 
mesmo ano, ou no ano anterior a partir do mês de outubro). 

Após esta data, é possível realizar novas atualizações, caso seja 
necessário (alteração de razão social, endereço, novo nutricionista ou 

técnico em nutrição atuando no local, etc.)

 Para que seja possível a emissão de documentos solicitados, a 
Atualização de Dados da empresa deve estar em status concluído para 

o período vigente.



Para acesso ao módulo, acesse o Autoatendimento: 

Navegadores compatíveis: Google Chrome ou Mozilla Firefox



Insira número de Inscrição (Ex.: “PJ0000”, com as letras e sem 
espaço) e senha.

Na mesma página, é possível criar a senha, caso seja o primeiro 
acesso, ou recuperar a senha, caso necessário. 



Clique em “Recadastramento 2023” / 
“Atualização de Dados”.

Recadastramento
2023



Clique em + Nova Atualização, e após, clique em Atualização 
vigente, para iniciar a edição das informações. 



Para inserir ou retirar unidades/clientes ou 
filiais, clique em Unidades. 

Para atualizar os dados referentes ao 
Responsável Técnico da Pessoa Jurídica e do 
Responsável Técnico da(s) unidade(s)/cliente(s) 
ou filial(is), clique em Responsável Técnico – RT.

Para atualizar os dados referentes aos 
profissionais que compõem o Quadro Técnico, 
clique em Quadro Técnico – QT. 

Para atualizar os dados cadastrais de Pessoa Jurídica (endereço, objeto 
social, etc.), clique em



 Em               , informar além dos dados cadastrais o dimensionamento*, 
caso haja. 

 Informar o RT da pessoa jurídica na seção Responsável Técnico – RT,    
e os nutricionistas e técnicos em nutrição e dietética componentes do 
quadro técnico na seção Quadro Técnico – QT,  caso haja.

As pessoas jurídicas que não possuem unidades/clientes devem:

*Dimensionamento: campo específico para informar o quantitativo do local 
de acordo com o segmento da pessoa jurídica / cliente, como: 

 número de refeições produzidas 

 número de unidades escolares 

 número de leitos / idosos atendidos 



 Informar primeiramente os dados cadastrais e dimensionamento 
das unidades/clientes, se houver, na seção Unidades.

 Após, os RT destas unidades/clientes devem ser inseridos na seção 
Responsável Técnico – RT, identificando por meio do CNPJ, em qual 
das unidades/clientes cadastradas anteriormente o profissional 
atua. Nesta mesma página, o RT da pessoa jurídica deve ser 
informado. 

 Os demais nutricionistas e técnicos em nutrição e dietética que 
compõem o QT devem ser inseridos na seção Quadro Técnico – QT, 
caso haja.

As pessoas jurídicas que possuem unidades/clientes devem:



 Hospitais e similares, instituições de longa permanência de 
idosos, alimentação escolar privada e autogestão:

Não é necessário informar unidades, apenas preencher o 
dimensionamento principal, no link 

Caso já conste uma unidade 
para os segmentos supracitados 
(informação importada de 
atualizações anteriores), a 
unidade poderá ser excluída. 

 Concessionárias com cozinha central cujo CNPJ seja da matriz da 
empresa também devem preencher o dimensionamento principal. 
Caso o CNPJ da cozinha central seja de filial, informe-a como 
unidade, preenchendo o respectivo dimensionamento.  



Os profissionais cuja atuação na referida pessoa jurídica não tenha sido 
informada anteriormente ao CRN-3 deverão informá-la, por meio de 
módulo específico para atualização de dados de pessoa física, 
disponível no site do CRN-3: 

www.crn3.org.br > Autoatendimento > Inserir número de inscrição e 
senha do profissional > Recadastramento Profissional

Somente após envio e conclusão do recadastramento profissional, será 
possível inseri-lo no módulo de recadastramento da pessoa jurídica. 
Assim a mensagem não será mais exibida:

http://www.crn3.org.br/


Ao término da inserção/atualização 
dos dados, clique em Envio. Sem o 
envio do recadastramento, não é 
possível realizar a análise. 

O nutricionista responsável técnico 
pela pessoa jurídica deverá 
informar seu número de inscrição e 
senha pessoal para concluir o envio 
da atualização de dados. 

Assim, ele confirma que está ciente 
e de acordo com os dados 
informados. 



Na tela inicial, é possível verificar o status do recadastramento:

Status:

o Não iniciado: clique em “+ Nova Atualização”          
para iniciar

o Em andamento: necessário finalizar a atualização 
das informações e enviar 

o Enviado ou em análise: aguardar retorno via e-mail 

o Pendente: verificar as orientações enviadas via e-
mail, sanar as pendências indicadas e reenviar

o Concluído: a análise foi concluída, e é possível 
solicitar a emissão de documentos



Caso haja pendências, acesse novamente o módulo e clique em 
atualização vigente para editar as informações.

Ao final, é necessário reenviar o módulo para que a análise 
possa ser concluída. 



Após análise, o CRN-3 comunicará por e-mail a conclusão do 
recadastramento, ou as orientações para regularização das 
pendências verificadas. 

A análise é realizada seguindo a 
ordem cronológica de envio, no 

prazo de 30 a 90 dias. 

Em caso de urgência, é necessário 
enviar o comprovante 

(documento de auditoria, edital 
de licitação, etc.), informando a 

data limite. 


